
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 37, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do art. 65, inciso III, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a
abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 10.000.000,00, em favor da
unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional suplementar por
anulação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -
Seosp.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2025.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta tem como finalidade a realocação de R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais), oriundos de superávit financeiro da Secretaria de Estado de Finanças
- Sefin para a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, a fim de viabilizar a continuidade
e conclusão da obra denominada Auditório e Almoxarifado, localizado no Palácio Rio Madeira - CPA,
anexo ao prédio da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, cuja execução está vinculada ao
cumprimento do Termo de Ajustamento de Gestão  - TAG, firmado em 2022 entre o Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia - TCE/RO, o Ministério Público de Contas - MPC/RO, a Seosp, a Secretaria de Estado
do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, a Superintendência Estadual de Compras e Licitações -
Supel e a Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - Sugesp, conforme
estabelecido na Decisão Monocrática n° 02135/2020 TCE/RO, de 8 de abril de 2024.

 
Cumpre destacar que tal ajuste foi dividido, resumidamente, em duas etapas principais: a

primeira para realizar a avaliação das condições atuais da edificação, com prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias, com vencimento em 24 de julho de 2023; e a segunda para realização do procedimento
licitatório e contratação de empresa para retomada e conclusão da obra anexo ao prédio da Seduc, com
prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a contar do término do prazo estipulado no item 1 do TAG.

 
Diante do exposto, solicito a aprovação deste Projeto de Lei para assegurar o atendimento às

obrigações assumidas no referido TAG, objetivando a continuidade das obras permitindo não apenas o
cumprimento dos compromissos legais assumidos, mas também a melhoria das condições de trabalho e
atendimento ao público, promovendo maior eficiência e funcionalidade aos serviços prestados.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa Colenda Casa de Leis, consoante ao mandamento legal

disposto no art. 43, caput, § 1°, incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, em reforço
ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
15/04/2025, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059272784 e o código CRC 146CAB08.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001818/2025-17 SEI nº 0059272784
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 15 DE DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$
10.000.000,00, em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado de Finanças
- Sefin, e crédito adicional suplementar por
anulação, em favor da unidade orçamentária
Secretaria de Estado de Obras e Serviços
Públicos - Seosp.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente,
no presente exercício, a ser alocada conforme o Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade orçamentária
Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa de
capital, no presente exercício, a ser alocada conforme o Anexo III.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ANEXO I
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO       SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   10.000.000,00
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14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.500.0 10.000.000,00

TOTAL R$ 10.000.000,00
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                             REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   10.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.500.0 10.000.000,00

TOTAL R$ 10.000.000,00
 
 

ANEXO III
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEOSP

  10.000.000,00

27.001.15.451.2183.1638 REALIZAR A CONSTRUÇÃO
DE OBRAS PÚBLICAS 449051 2.500.0 10.000.000,00

TOTAL R$ 10.000.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
15/04/2025, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059273263 e o código CRC D24594A4.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001818/2025-17 SEI nº 0059273263

Projeto de Lei DE 15 DE ABRIL DE 2025. (0059273263)         SEI 0035.001818/2025-17 / pg. 4

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


=0- 

g 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondonicine 

MENSAGEM N° 62/2025-ALE 

(12_—/-52:1 
Ca2-42:» ~tErate  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 815/2025, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superavit financeiro, até o valor de R$ 10.000.000,00, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional 

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e 
Serviços Públicos - Seosp". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de abril de 2025. 

Deputa cçt()'-kal_ 	EDANO 

Presidente ALE/RO 

Fio 

10 1.1AFREC. pIAL HONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga cio roncloniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2 815/2025 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superavit financeiro, até o valor 

de R$ 10.000.000,00, em favor da unidade 
orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - 
Sefin, e crédito adicional suplementar por 

anulação, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - 

Seosp. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superavit financeiro, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à 

despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme o Anexo I. 

Parágrafo único. 	O superavit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura 

orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme o Anexo III. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de abril de 2025. 

Deputado ALEX REDANO 

Presidente — ALE/RO 

PAL ACIO MARECHAL 	 )r..1 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 

DE FINANÇAS - SEFIN 
10.000.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 
MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339039 2.500.0 10.000.000,00 

TOTAL R$ 10.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE FINANÇAS - SEFIN 

10.000.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 

MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339039 2.500.0 10.000.000,00 

TOTAL R$ 10.000.000,00 

ANEXO III 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

_ 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS - 

SEOSP 

10.000.000,00 

27.001.15.451.2183.1638 
REALIZAR A 
CONSTRUÇÃO DE 

OBRAS PÚBLICAS 

449051 2.500.0 10.000.000,00 

TOTAL R$ 10.090.000,00 

P L CIO MARECHAL RONDON 
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